
EMENDA MODIFICATIVA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 302, DE 2006
(PODER EXECUTIVO)

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de Cargos da 
SUFRAMA e da EMBRATUR, e da Gratificação Temporária 
dos Órgãos Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos da 
Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, que dentre outras pro-
vidências reestrutura a remuneração dos cargos das carreiras 
de Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-Fiscal da Previ-
dência Social  e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, da Medida 
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe 
sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, 
cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e 
da Lei no 10.479, de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a 
remuneração dos integrantes das carreiras de Diplomata, Ofi-
cial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria; a instituição 
da Gratificação Específica de Apoio Técnico e Administrativo 
ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB; a instituição da Gra-
tificação Especial de Função Militar - GEFM; e dá outras pro-
vidências.

.

Altere-se o art 17, no texto que modifica o art. 10 da Lei nº 10.910, de 19 
de julho de 2004, que passará a vigorar com a seguinte redação, suprimindo-se 
todos os seus parágrafos:

“Art.17. ......................................................................................
...................................................................................................

 “Art.  10. A gratificação a que se refere o art.  4o desta Lei 
integrará  os  proventos de aposentadoria  e  as pensões,  no 
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percentual máximo a que o servidor faria jus se estivesse em 
atividade.

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006.

Deputado ORLANDO FANTAZZINI
            Líder/PSOL

JUSTIFICATIVA

O art. 10 da Lei nº 10.910/04 estabeleceu que a gratificação a que se refere o seu 
art. 4º (GIFA) apenas integraria os proventos de aposentadoria e as pensões sob 
determinadas  condições  e  que  a  mesma  não  seria,  na  sua  integralidade, 
estendida àqueles que já encontrassem aposentados ou fossem beneficiários de 
pensão na época do início da sua vigência.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 47, ficou restabelecida (no caso dos 
servidores ativos, quando da aposentadoria) e ratificada (no caso de servidores já 
aposentados e pensionistas) a integralidade e a paridade plena de reajustes entre 
servidores, ativos, aposentados e pensionistas.
Ocorre  que  a  Lei  não  pode  estabelecer  condições  ou  pré-condições,  que  a 
Constituição  não estabeleceu,  para  a  aquisição do direito  à  integralidade  e  à 
paridade.
A permanência desse dispositivo legal no mundo jurídico, portando, fere e afronta 
a Constituição, devendo, por esse motivo, ser revogado.
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